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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO LAURO MÜLLER – COOPERMILA. Aos 24 (vinte e quatro) 
dias do mês de novembro de 2017 (dois mil e dezessete) reuniram-se na sede 
da Coopermila os membros do conselho fiscal, registrando-se presença de 
todos os conselheiros. A reunião teve início às 16h00min (dezesseis horas), 
registrando o comparecimento dos conselheiros senhores: Efetivos: Aldo 
Scarabelot, Antonio Elias e José Rogerio Vieira; Conselho fiscal – Suplentes: 
Marcos Pacheco, Adair Carboni e Gilmar de Oliveira. Iniciando a reunião o 
coordenador senhor Antonio Elias agradeceu o comparecimento dos presentes 
e os convidou a iniciar os trabalhos normais de fiscalização. Os membros 
dividiram as tarefas e passaram a verificar a documentação fiscal que originou 
os lançamentos contábeis referentes ao mês de outubro de 2017 (dois mil e 
dezessete). Após minucioso exame constataram que a documentação atende 
as determinações legais no âmbito administrativo e fiscal auditando os saldos 
bancários e de caixa que apresentam consistência com a documentação 
fiscalizada. O conselho fiscal foi informado que o reajuste tarifário postergado 
para o mês novembro foi retificado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia 
Elétrica) que aprovou o reajuste tarifário para o período 01/11/2017 (primeiro 
de novembro de dois mil e dezessete) a 30/09/2018 (trinta de setembro de dois 
mil e dezoito). A decisão diminuiu o efeito médio a ser pago pelos 
consumidores para 9,99% (nove inteiros e noventa e nove centésimos de 
porcentagem), sendo o efeito ao consumidor da classe rural de 5,60% (cinco 
inteiros e sessenta décimos de porcentagem) e 14,24% (quatorze inteiros e 
vinte e quatro centésimos de porcentagem) para a classe industrial. Nada mais 
havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião. Está ata após lida se 
aprovada é assinada por mim secretário pelo coordenador e membro. Esta ata 
é produzida por meio eletrônico conforme disposto no artigo 38 (trinta e oito), 
parágrafo 4° (quarto) do estatuto social. 
 
 

Lauro Müller/SC, 24 de novembro de 2017. 
 
 

Conselho Fiscal – Efetivos: 
 

 
       Antonio Elias                                                        José Rogerio Vieira 
       Coordenador                                                                 Secretário 
          
 

Aldo Scarabelot – Conselheiro 
 

 
Conselho Fiscal – Suplentes: 
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Gilmar de Oliveira 


